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SOMULA: -AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO
DO MUNIC1PIO DE TE:LEMAco BORBA, ES-
TADO DO PARANA, A DECLARAR DE UTILI
DADE POBLICA, A ASSOCIAÇAo TELEMACO
BORBENSE DOS ARTESAos/ATA-.

"O povo DE TELf:MACO BORBA, ESTADO DO PARANÂ, A'l'RAvf:SDE SEUS RE-
PRESENTANTES NA CÂMAHA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO
MUNIC1PIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:"

ARTIGO 10 - Fica declarada de UTILIDADE pO-'
BLICA, a As socí.ac âo ~rl;!lemacoborbensedos Artesãos - ATA, com se-
de no Município de Telêmaco Borba, Estado do paraná.

ARTIGO 20 - Esta Lei entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAucARIAS, EM TELEMACO BORBA,
ES'l'ADODO PARANA, 30 de junho de 1994.
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